
REQUERIMENTO Nº 
235
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Santos pela inauguração da Unidade Municipal de Educação ‘João Papa Sobrinho’, no bairro do Gonzaga, bem como da creche pública da escola Noel Gomes Ferreira, no bairro do Caruara, que aconteceram, respectivamente, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2008.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito João Paulo Tavares Papa, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Mauá, S/N no Centro, Santos, São Paulo, CEP 11010-900.

JUSTIFICATIVA

A escola João Papa Sobrinho atenderá 420 crianças do 1° ao 5° ano do Ensino Fundamental que terão aulas e participarão de atividades educacionais diversificadas em período integral.

 A escola municipal tem espaços projetados para as mais variadas atividades que as crianças desenvolverão durante todo o dia, assim  além dos estudos convencionais, os alunos terão aulas de música, teatro, idiomas, informática e esportes, entre outras atividades. 

E essa unidade que conta com umas estrutura de 3.705 metros quadrados de área construída, distribuídos entre o térreo, mezanino e quatro andares, conta também com elevadores, pisos táteis, placas indicativas em braille, rampas e todos os demais dispositivos que garantam o acesso a portadores de necessidades especiais, além de todos os pavimentos disporem de sanitários, vestiários e despensas.

No térreo, a área de recepção conduz a um pátio coberto, acessível ao playground externo, com brinquedos e grama sintética, e ao refeitório, com cozinha anexa, além de lavanderia, sanitários e vestiários para funcionários. O mezanino concentra o auditório, com 60 assentos, sala de projeção e piso em desnível; secretaria; coordenação; assistência; sala e copa dos professores. 

Nos 1° e 2° andares ficam as 12 salas de aula (seis em cada), biblioteca, laboratório de ciências e a sala de artes. No terceiro andar está a sala de Informática, com 18 terminais, por fim um ginásio poliesportivo completo e coberto ocupa o quarto andar.

Já a creche no Bairro do Caruara, na área continental da Cidade, terá capacidade para atender cerca de 200 crianças de 1 a 5 anos e contará com parque, piscina e dois refeitórios. São duas casas, sendo uma composta por três salas, para período integral, e outra com mais quatro, para período parcial (manhã e tarde).

Sem dúvida essas duas ações merecem apoio, além de aplausos e estímulo, pois trarão um benefício sem tamanho para a população local. Por isso, este Parlamentar, que é representante desta região, demonstra seu contentamento com estas ações por meio deste voto de congratulações, e se coloca à disposição no que lhe for possível colaborar. 

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público a Prefeitura Municipal de Santos, pela inauguração dessas novas unidades. Razão pela qual proponho o presente requerimento e peço aos meus pares a aprovação desse voto de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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